
 

 

 

 

COMUNICADO- POLÍTICA DE CONVITES 2024 

 

Prezado (a) associado (a),  

 

Com o intuito de mantê-los informados e evitar quaisquer tipos de ruídos na 

comunicação, enviamos a nossa política de convites para o ano de 2024 

com vigência a partir de 02 de janeiro, conforme: 

 - O número máximo de convites anuais por associado titular continua 

sendo de 10 (dez).  

- O número máximo de convites que poderão sem emitidos em uma única 

data por cada associado titular permanece 02 (dois), sendo esse o limite 

diário. 

- O número máximo de visitas anuais para um único CPF permanece em 

03(três), sendo essa a quantidade limite, inclusive para associados de 

outras AABB’s.  

* Para emissão de convite é INDISPENSÁVEL a apresentação de 

documento oficial com foto que contenha o CPF do convidado. 

- Durante os meses mais quentes do ano (Janeiro, Fevereiro, Março, 

Abril, Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro) apenas 

associados terão acesso a piscina adulta aos Sábados, Domingos e 

feriados. 

* Para 2024 a política de convites aniversário continua como forma de 

estimular as comemorações na AABB, porém com algumas alterações: 

- (5 convites extras para os associados que aluguem quiosque do clube no 

período compreendido entre 15 dias antes ou após a data de aniversário 

registrada em cadastro). 



 

 

 

 

* Os convites aniversário poderão ser utilizados conforme: 

Maio a Agosto - Qualquer dia da semana (Com utilização de piscina)  

Demais meses do ano (Dias normais de Terça a sexta-feira – Com 

utilização de piscina) e Sábados, Domingos e feriados (SEM UTILIZAÇÃO 

DE PISCINA). 

* Em algumas datas não será permitida a emissão de convites 

(Inclusive convites aniversário) como forma de privilegiar o 

conforto e bem-estar dos associados, a saber: 

• 11 a 13/02/2024 -  Domingo, Segunda e terça de Carnaval 

• 01/05/2024 -  Dia do trabalhador 

• 01/09/2024 -  Data reservada para o aniversário do clube 

• 12/10/2024 -  Dia das Crianças 

• 25/10/2024 -  Aniversário Jequié 

• 15/11/2024 – Proclamação da República 

- Outras datas poderão ser incluídas/ alteradas nesse calendário desde que 

com aviso prévio de pelo menos 5(cinco) dias úteis, a critério do conselho 

de administração. 

Esclarecemos que a política de convites é debatida anualmente no 

Conselho Deliberativo e de Administração e tem como intuito apresentar a 

AABB para a comunidade/ pessoas que ainda não nos visitaram e que 

possam se associar futuramente. A mesma é considerada apenas cortesia 

pelo conselho de administração, não se constituindo em qualquer obrigação 

estatutária ou regimental. 

Certos de Vossa compreensão, agradecemos e nos colocamos à 

disposição para outras informações. 



 

 

 

Jequié (BA), 01 de dezembro de 2023. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 


